
Decretos
DECRETO Nº 50.864, 
DE 8 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento
Econômico, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 727.276,00

(Setecentos e vinte e sete mil, duzentos e setenta e seis
reais) , suplementar ao orçamento da Secretaria da Ciên-
cia, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Funcio-
nal e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, combinado com o artigo 7º, § 2º, da Lei nº
12.298, de 08 de março de 2006, e de conformidade
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16 de
março de 2006, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de junho de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 129.288,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 5 597.988,00
T O T A L 5 727.276,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.665.1015.5196 PROTEÇÃO DE RECURSOS HÍDR.

E DESENV. 727.276,00
5 4 727.276,00

T O T A L 727.276,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
T O T A L 5 4 727.276,00
JUNHO 727.276,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 1 727.276,00 727.276,00 0,00
TOTAL GERAL 727.276,00 727.276,00 0,00

DECRETO Nº 50.865, 
DE 8 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Educação, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

4.052.000,00 (Quatro milhões, cinquenta e dois mil reais)
, suplementar ao orçamento da Secretaria da Educação,
observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o artigo 7º, § 2º, da Lei nº
12.298, de 08 de março de 2006, e de conformidade
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16 de
março de 2006, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de junho de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08006 COORD.ENSINO REG.METROPOLITANA

GDE.SP.
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 3 4.052.000,00
T O T A L 3 4.052.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 196.000,00

3 4 196.000,00
12.361.0803.5159 MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL 3.856.000,00
3 4 3.856.000,00

T O T A L 4.052.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 3 4.000.000,00
T O T A L 3 4.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 4.000.000,00

3 3 4.000.000,00
T O T A L 4.000.000,00

08006 COORD.ENSINO REG.METROPOLITANA
GDE.SP.

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 3 52.000,00

T O T A L 3 52.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5159 MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL 52.000,00
3 3 52.000,00

T O T A L 52.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 3 4 4.052.000,00
JUNHO 4.052.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 3 3 4.052.000,00
JUNHO 4.052.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 4.052.000,00 4.052.000,00 0,00
TOTAL GERAL 4.052.000,00 4.052.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.866, 
DE 8 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar
ao Orçamento Fiscal Secretaria de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 59.337,00

(Cinqüenta e nove mil, trezentos e trinta e sete reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da Lei nº
12.298, de 08 de março de 2006, e de conformidade
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16 de
março de 2006, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de junho de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39001 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 59.337,00

T O T A L 1 59.337,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 59.337,00

1 4 59.337,00
T O T A L 59.337,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39001 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 59.337,00
T O T A L 1 59.337,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.752.3921.5403 INFORMAÇÕES ENERGÉTICAS 59.337,00

1 3 59.337,00
T O T A L 59.337,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
T O T A L 1 4 59.337,00
JUNHO 59.337,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
T O T A L 1 3 59.337,00
JUNHO 59.337,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 59.337,00 59.337,00 0,00
TOTAL GERAL 59.337,00 59.337,00 0,00

DECRETO Nº 50.867, 
DE 8 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 418.876,00

(Quatrocentos e dezoito mil, oitocentos e setenta e seis
reais) , suplementar ao orçamento da Secretaria Esta-
dual de Assistência e Desenvolvimento Social, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16 de
março de 2006, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de junho de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de junho de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FEAS
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 418.876,00

T O T A L 1 418.876,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3513.1825 IMPLANTAÇÃO APOIO OPERACIONAL

EQUIPAM. 418.876,00
1 3 418.876,00

T O T A L 418.876,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FEAS
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1 418.876,00

T O T A L 1 418.876,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3513.1825 IMPLANTAÇÃO APOIO OPERACIONAL

EQUIPAM. 418.876,00
1 4 418.876,00

T O T A L 418.876,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 3 418.876,00
JUNHO 418.876,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 4 418.876,00
JUNHO 418.876,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 418.876,00 418.876,00 0,00
TOTAL GERAL 418.876,00 418.876,00 0,00

DECRETO Nº 50.868, 
DE 8 DE JUNHO DE 2006

Institui a Comissão de Regulação do Serviço
de Saneamento do Estado de São Paulo -
CORSANPA

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de uma nova política
estadual de saneamento, que fortaleça a capacidade
regulatória do Estado e crie novos mecanismos de par-
ticipação dos municípios;

Considerando a necessidade de os prestadores de
serviços de saneamento serem submetidos à regulação
independente;

Considerando que a urgência na instituição de
mecanismos necessários à manutenção da qualidade do
serviço de saneamento prestado no Estado recomenda a
imediata criação de uma comissão de regulação; e

Considerando a edição do Decreto nº 50.470, de 13
de janeiro de 2006, que dispõe sobre a organização do
serviço de saneamento básico no Estado de São Paulo,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão de Regulação

do Serviço de Saneamento do Estado de São Paulo -
CORSANPA, no âmbito de competência da Secretaria
de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, direta-
mente vinculada ao Gabinete do Secretário.

Parágrafo único - À CORSANPA compete adotar as
medidas necessárias para o atendimento do interesse
público e para o desenvolvimento do saneamento no
Estado de São Paulo, atuando com imparcialidade,
legalidade, impessoalidade e publicidade, e observan-
do as regras de processo administrativo da Lei nº
10.177, de 30 de dezembro de 1998.

Artigo 2º - A CORSANPA será composta por 1 (um)
Comissário-Geral e por 2 (dois) Comissários, escolhidos
pelo Governador do Estado e investidos pelo prazo de
2 (dois) anos, os quais poderão ser reconduzidos ape-
nas uma vez.

§ 1º - No exercício de suas competências, a COR-
SANPA poderá solicitar o apoio técnico da Comissão
de Serviços Públicos de Energia - CSPE e do Departa-
mento de Águas e Energia Elétrica - DAEE.

§ 2º - O Secretário de Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento, para a composição da equipe de trabalho
da CORSANPA, poderá solicitar o afastamento de ser-
vidores das entidades e empresas vinculadas à Secreta-
ria, bem como de outras Secretarias de Estado e res-
pectivas entidades e empresas vinculadas, ouvidos
seus respectivos titulares.
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